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COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS. LUCRO PRESUMIDO.
BASE DE CALCULO.

As-atividades de prestacdo de servicos de limpeza urbana, a qual engloba
varricdo e lavagem, ainda que nelas esteja envolvido o transporte dos residuos
gerados ou coletados até aterros sanitarios, estdo enquadradas na alinea a do
inciso 111, do §1°, do artigo 15, da Lei 9.249/95.

Em se tratando de prestacdo de servico exclusivamente de coleta e transporte
de residuos, ou seja, sem o complemento da limpeza urbana que inclui varricéo
e lavagem, se assemelha ao transporte de uma carga (nesse caso, o lixo) e deve
ser aplicavel o coeficiente para determinacdo do lucro presumido de 8% para o
IRPJ.

Recurso Voluntario conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario e, no mérito, quanto a parte conhecida, dar-lhe provimento
parcial, reconhecendo-se que os valores provenientes do contrato de prestacdo de servi¢cos com a
prefeitura de Ubatd — BA encontravam-se submetidos & aplicacdo do percentual de 8% sobre a
receita bruta apurada para a determinacdo da base de célculo do IRPJ, reduzindo-se, assim, o
auto de infracdo em decorréncia da aplicagdo deste percentual a tal contrato.

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

Lucas Esteves Borges - Relator



  10580.725086/2014-61 1301-005.699 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/09/2021 MM CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010056992021CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2011
 COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO.
 As atividades de prestação de serviços de limpeza urbana, a qual engloba varrição e lavagem, ainda que nelas esteja envolvido o transporte dos resíduos gerados ou coletados até aterros sanitários, estão enquadradas na alínea a do inciso III, do §1º, do artigo 15, da Lei 9.249/95.
 Em se tratando de prestação de serviço exclusivamente de coleta e transporte de resíduos, ou seja, sem o complemento da limpeza urbana que inclui varrição e lavagem, se assemelha ao transporte de uma carga (nesse caso, o lixo) e deve ser aplicável o coeficiente para determinação do lucro presumido de 8% para o IRPJ.
 Recurso Voluntário conhecido e parcialmente provido.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, no mérito, quanto à parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, reconhecendo-se que os valores provenientes do contrato de prestação de serviços com a prefeitura de Ubatã � BA encontravam-se submetidos à aplicação do percentual de 8% sobre a receita bruta apurada para a determinação da base de cálculo do IRPJ, reduzindo-se, assim, o auto de infração em decorrência da aplicação deste percentual a tal contrato.
 
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 
 
 Lucas Esteves Borges - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  MM CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA recorre a este Conselho pleiteando a reforma do acórdão proferido pela 4ª Turma da DRJ/REC que julgou improcedente a Impugnação apresentada.
Por economia processual e por bem descrever os fatos, reproduzo a seguir relatório constante da decisão de primeira instância:
Tratam os autos de lançamento de ofício de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), consubstanciado no auto de infração às fls. 2 a 15, referente ao ano-calendário 2011, com crédito tributário constituído de R$ 4.082.627,32.
2. Consoante descrição dos fatos contida no auto de infração, o contribuinte declarou em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e pagou IRPJ em valores inferiores ao devido com base na escrituração.
3. Um maior detalhamento dos fatos apurados e da conclusão da autoridade autuante está contido no Termo de Verificação Fiscal (TVF) às fls. 16 a 23, cujo teor está resumido a seguir:
3.1. A fiscalização foi realizada em razão de discrepância entre os valores de IRPJ e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) declarados em DCTF e os montantes que seriam devidos com base na receita apontada nas Dirfs entregues pelas fontes pagadoras, superior a R$ 30 milhões;
3.2. O contribuinte apresentou Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) pelo lucro presumido "zerada". Posteriormente, após iniciada a fiscalização, transmitiu DIPJ retificadora com indicação dos valores de receita bruta, informando, equivocadamente, coeficiente de presunção do lucro de 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL;
3.3. No ano-calendário 2011 o contribuinte auferiu receitas, quase que exclusivamente, de contratos de limpeza pública celebrados com alguns municípios, conforme contratos em anexo;
3.4. Considerando que o contribuinte não preencheu os campos de sua DIPJ original, os valores de IRPJ e de CSLL devidos foram apurados no curso da fiscalização, com a utilização do coeficiente de presunção de 32% para o IRPJ e para a CSLL, e lançados de ofício, deduzindo os tributos retidos pelas fontes pagadoras (houve apenas retenção de IR), além dos valores já declarados em DCTF;
3.5. Os coeficientes de 32% são estabelecidos pela alínea "a" do inciso III do §1º do art. 15, e pelo art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, e sua aplicação está ratificada pela Solução de Divergência Cosit nº 8. de 24/06/2013.
4. Cientificado do lançamento por via postal em 05/06/2014, conforme documento à fl. 24, em 03/07/2014 o contribuinte apresentou a impugnação às fls. 387 a 400, instruída pelos documentos às fls. 401 a 460, cujo teor, em síntese, é o que segue:
4.1. É falsa a premissa imputada de que o parâmetro da ação fiscal seria o fato de haver discrepância entre o valor faturado e o declarado em DCTF. A receita total declarada coincide em números exatos à apurada em lançamento de ofício;
4.2. A opção pelo lucro presumido ocorreu de modo perfeito e legal, como o pagamento da primeira quota do IRPJ, além do que as DCTFs foram entregues tempestivamente. O fato de a DIPJ ter sido transmitida �zerada� não causou prejuízo ao fisco, vez que tal declaração não se presta como lançamento do tributo, sendo apenas instrumento de informação, e já que a DCTF é instrumento de lançamento do crédito tributário nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN);
4.3. Como a DIPJ não é instrumento lançador, a retificadora apresentada não pode ser imputada como equivocada por informar percentual de presunção do lucro de 8% e de 12%, para o IRPJ e para a CSLL, respectivamente;
4.4. As normas baixadas pela Receita Federal do Brasil, ainda que no âmbito do instituto da consulta, sinalizavam de modo claro que a atividade exercida pelo autuado se subsumia aos percentuais acima referidos. Nesse sentido as Soluções de Consulta SRRF/Disit nº 57, de 15/04/2009, e nº 23, de 05/04/2004. Assim, o sujeito passivo trilhou os exatos ditames do fisco em 2011, razão pela qual não pode ser autuado;
4.5. O entendimento somente veio a ser modificado em meados de junho de 2013 com a solução de divergência. Aliás, o melhor entendimento é o de que a mudança ocorreu em 27/08/2013, com o Ato Declaratório Normativo1 (sic) nº 5, de 2013, que tem por objetivo a uniformização da interpretação, sendo aplicável a todos os contribuintes;
4.6. Conforme Hiromi Higuchi, o entendimento dado é absurdo, vez que tanto a coleta como o transporte de lixo são serviços de transporte de cargas, muitas vezes com percurso de dezenas de quilômetros. Ou seja, a atividade do contribuinte é similar à prestação de serviços de transporte de cargas, ao qual se aplica o percentual de 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL. Conforme Ricardo Alexandre, o Superior Tribunal de Justiça STF) em afirmando que em matéria tributária a interpretação econômica se impõe, uma vez que a realidade econômica há de prevalecer sobre a simples forma jurídica;
4.7. Ante o exposto, requer sejam acatados os percentuais de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL), declarando extinto o crédito tributário, já que o contribuinte declarou de modo correto e preciso a base imponível, sem omissão de receita; tanto que não houve lançamento de PIS e de Cofins.
Ao tratar da questão, a DRJ/REC julgou improcedente a Impugnação, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2011 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. SERVIÇOS DE VARRIÇÃO. SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES E REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO.
As atividades de prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo, ainda que nelas esteja envolvido o transporte dos resíduos gerados ou coletados até aterros sanitários, estão enquadradas na alínea �a� do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995.
A pessoa jurídica tributada pelo IRPJ no regime de lucro presumido apurará a base de cálculo do imposto e do adicional, em cada trimestre, mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida no período de apuração em decorrência de contratos que prevejam a prestação de serviços de coleta, transporte e compactação de resíduos sólidos, varrição, capina, poda de árvores e roço de vias públicas, atividades essas que compõem a chamada limpeza urbana, ainda que nelas esteja envolvido o transporte dos resíduos gerados ou coletados até aterros sanitários.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário repisando os argumentos da Impugnação, em especial, que faria jus à utilização do percentual de 8% a ser aplicado sobre a receita bruta para fins de determinação do lucro presumido e da base de cálculo estimada do IRPJ, tendo em vista que no ano fiscalizado não prestava serviços de limpeza urbana e coleta de lixo cumulada com transporte dos resíduos gerados ou coletados até o aterro sanitário, mas, sim, serviço de remoção e transporte de resíduo sólidos. Reitera que as Soluções de Consulta SRRF/DISIT nº 23/2004 e nº 57/2009 lhe assegurariam o direito ao coeficiente reduzido.
Por fim, requer:
- a total improcedência do auto de infração ou a total procedência do Recurso Voluntário, com a consequente extinção do crédito tributário; 
- subsidiariamente, que o recurso seja julgado parcialmente procedente, extinguindo o crédito tributário parcialmente, discriminando os fatos geradores que estão sujeitos ao percentual de 32% e os que estão sujeitos ao de 8%; e
- que o CARF se manifeste enfaticamente a respeito se o Decreto nº 7.708/2012 pode criar hipótese de incidência tributária ou classificar esse ou aquele fato gerador como sujeito a �prestação de serviços gerais� como se fora norma de interpretação, ciente de que se escora em Lei posterior aos fatos imponíveis.



É o relatório.




 Conselheiro Lucas Esteves Borges, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço, entretanto, parcialmente como será adiante esclarecido.
A controvérsia resta delimitada em relação a qual seria o coeficiente de presunção aplicável para a atividade desenvolvida pelo contribuinte, uma vez que a autoridade fiscal entende ser aplicável o coeficiente de 32% e o recorrente defende que deve ser 8% sobre a receita bruta.
O recorrente sustenta que as Soluções de Consulta SRRF/DISIT nº 23/2004 e nº 57/2009 lhe asseguram a semelhança da sua atividade com a de transporte de carga e, por tal razão, deveria utilizar o percentual de 8% a ser aplicado sobre a receita bruta para determinação do lucro presumido e da base de cálculo estimada do IRPJ.
Conforme apresentado pelo próprio recorrente, a Solução de Consulta 57/2009 estabelecia que:
Solução de consulta nº 57, de 15 de abril de 2009 
[...]
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ 
Pessoa jurídica que presta, exclusivamente, o serviço de remoção e transporte de resíduos de ruas, prédios e demais logradouros públicos, sem execução de varrição e lavagem, utilizará o percentual de 8% (oito por cento), a ser aplicado à receita bruta, para fins de determinação do lucro presumido e da base de cálculo estimada do IRPJ, vez que essa atividade não se confunde com a de limpeza, por ser semelhante ao transporte de carga. Rerratificação da Solução de Consulta SRRF04/Disit nº 23, de 2004.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, § 1', II, �a�, da Lei n' 9.249/95; arts. 223, § 1', II, �a�, 518 e 519, § 1', II, do Decreto n' 3.000/99; arts. 3', § 2', III, e 36, I, da IN SRF nº 93/97; Solução de Divergência Cosit nº 7, de 2003.
A decisão recorrida não aplicou o entendimento das Soluções de Consulta em razão de que o tipo de serviço por ele prestado (recorrente) não se subsumia na hipótese por elas abordadas, tendo em vista que a equiparação ao transporte de carga ocorreria tão somente quando a pessoa jurídica prestasse exclusivamente serviço de remoção e transporte de resíduos, sem execução de varrição e lavagem. Colacionou, ainda a decisão recorrida, nota fiscal exemplificativa de que o recorrente realizava varrição e lavagem e mencionou o Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 5/2013 que uniformizou o entendimento nos seguintes termos:
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 5, DE 27 DE AGOSTO DE 2013
Artigo único. A pessoa jurídica tributada pelo Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no regime de lucro presumido apurará a base de cálculo do imposto, do adicional e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), em cada trimestre, mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida no período de apuração em decorrência de contratos que prevejam a prestação de serviços de coleta, transporte e compactação de resíduos sólidos, varrição, capina, poda de árvores e roço de vias públicas, atividades essas que compõem a chamada limpeza urbana, ainda que nelas esteja envolvido o transporte dos resíduos gerados ou coletados até aterros sanitários.
Os fatos aqui discutidos dizem respeito ao AC 2011, portanto, anterior ao ADI 5/2013. Não obstante, o mencionado ADI fala de outra maneira aquilo que já previa as Soluções de Consulta, já que estabelece que quando se tenha atividade de varrição em conjunto com a coleta e o transporte dos resíduos sólidos, deverá ser utilizado o percentual de 32% sobre a receita bruta auferida.
No presente caso, portanto, é de fundamental análise para o deslinde da questão quais as atividades praticadas pelo recorrente em relação aos contratos por ele firmado que lhe auferiram a receita bruta.
Segundo consta do TVF (e-fls. 16 e ss), o contribuinte possuía em seu objeto social a prestação de diversos serviços, dentre eles, construção civil, terraplanagem, incorporação de unidades habitacionais, pavimentação, drenagem, limpeza urbana e de vias públicas, conservação e manutenção de áreas verdes urbanizadas, parques e jardins públicos, veja:

Embora os contratos de prestação de serviços que deram causa ao lançamento não terem sido colacionados aos autos, o TVF traz a motivação através do detalhamento do objeto desses contratos, conforme a seguir destacado:

Em relação a prefeitura de Londrina-PR, em que pese o 1º contrato não constar a atividade de varrição, nas notas fiscais emitidas pelo recorrente resta discriminada a atividade do serviço de varrição, o que descaracteriza o mero transporte de uma carga e confirma a aplicação do percentual de 32%. As próprias notas fiscais (0056 e 0079) apontada no Recurso Voluntário pelo contribuinte que demonstrariam a prática da atividade de coleta e transporte de resíduos sólidos, contém a atividade de varrição, veja:


Seguindo nas análises dos contratos detalhados no TVF, passamos ao firmado com a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé � BA:


Quanto a esse contrato, não há dúvidas, visto que o próprio objeto do contrato previa a prestação da atividade de varrição, não podendo, portanto, estar sujeito ao percentual de 8%.

O contrato firmado com a prefeitura de Madre de Deus � BA, assim como os anteriores, prevê o serviço de varrição estando, portanto, em consonância com a Solução de Consulta defendida pelo recorrente para a aplicação do percentual de 32% (já que não presta exclusivamente o serviço de coleta e transporte de resíduos).
Merecem atenção, entretanto, os 3 últimos contratos apresentados pela fiscalização e detalhados no TVF:

Com base no que consta do objeto dos contratos detalhados no TVF não se pode aferir que o serviço englobe varrição e/ou lavagem, já que no da Prefeitura de Ubatã � BA consta expressamente serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos. Ora, esse contrato se enquadra perfeitamente na atividade exclusiva defendida pela Solução de Consulta contemporânea à época dos fatos. 
Nesses casos, da Prefeitura de Ubatã � BA, as notas fiscais emitidas não são capazes de demonstrar a prática da atividade de varrição ou lavagem, veja:
e-fls. 134

O CNAE da nota fiscal acima é referente a coleta de resíduos não-perigosos, que se enquadra no entendimento de se assemelhar à transporte de carga e, quanto ao item na lista de serviços 07.09 � varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos não é suficiente para caracterizar a prática da atividade de varrição ou lavagem, já que o objeto do contrato trata, tão somente, de coleta e transporte de resíduos, que está abarcado no item.
Quanto à Prefeitura de Entre Rios � BA, não consta dos autos nota fiscal relacionada a prestação desse serviço e, tendo em vista que o objeto do contrato traz tão somente o termo limpeza pública, esse se enquadra na chamada limpeza urbana, que engloba atividades de varrição, capina, poda de árvores, conforme Solução de Divergência COSIT nº 8/2013. Do mesmo modo ocorre com a Prefeitura de Conceição do Jacuípe � BA, pois em contrato consta a prática de limpeza urbana, que compõe a atividade de varrição.
Nesse contexto, entendo necessário excluir da exigência os valores correspondentes ao contrato de prestação de serviços firmado com a Prefeituras de Ubatã � BA.
Em relação ao requerimento do recorrente para que este CARF se manifeste enfaticamente a declarar se o Decreto 7.708/2012 pode criar hipótese de incidência tributária, entendo que não perfaz competência deste Conselho Administrativo, tampouco, é matéria discutida nos presentes autos, razão pela qual não tomo conhecimento do referido pleito.
Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da exigência os valores provenientes dos contratos de prestação de serviços com as prefeituras Ubatã � BA, já que caracterizam a prática exclusiva de coleta e transporte de resíduos sólidos, atividade sujeita a aplicação do percentual de 8% sobre a receita bruta apurada para a determinação da base de cálculo do IRPJ lucro presumido.

Lucas Esteves Borges 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1301-005.699 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 10580.725086/2014-61

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo, Heitor de Souza

Lima Junior (Presidente).

Relatério

MM CONSULTORIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA recorre a este
Conselho pleiteando a reforma do acorddo proferido pela 4% Turma da DRJ/REC que julgou
improcedente a Impugnacao apresentada.

Por economia processual e por bem descrever os fatos, reproduzo a seguir
relatdrio constante da decisdo de primeira instancia:

Tratam os autos de langamento de oficio de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ), consubstanciado no auto de infragdo as fls. 2 a 15, referente ao ano-calendario
2011, com crédito tributério constituido de R$ 4.082.627,32.

2. Consoante descricdo dos fatos contida no auto de infragdo, o contribuinte declarou
em Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) e pagou IRPJ em
valores inferiores ao devido com base na escrituragéo.

3. Um maior detalhamento dos fatos apurados e da conclusdo da autoridade autuante
estd contido no Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) as fls. 16 a 23, cujo teor esta
resumido a seguir:

3.1. A fiscalizacdo foi realizada em razdo de discrepancia entre os valores de
IRPJ e de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) declarados em
DCTF e os montantes que seriam devidos com base na receita apontada nas Dirfs
entregues pelas fontes pagadoras, superior a R$ 30 milhdes;

3.2. O contribuinte apresentou Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ) pelo lucro presumido "zerada". Posteriormente, apds
iniciada a fiscalizag@o, transmitiu DIPJ retificadora com indicagdo dos valores de
receita bruta, informando, equivocadamente, coeficiente de presuncdo do lucro
de 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL;

3.3. No ano-calendario 2011 o contribuinte auferiu receitas, quase que
exclusivamente, de contratos de limpeza publica celebrados com alguns
municipios, conforme contratos em anexo;

3.4. Considerando que o contribuinte ndo preencheu os campos de sua DIPJ
original, os valores de IRPJ e de CSLL devidos foram apurados no curso da
fiscalizacdo, com a utilizagdo do coeficiente de presuncdo de 32% para o IRPJ e
para a CSLL, e lancados de oficio, deduzindo os tributos retidos pelas fontes
pagadoras (houve apenas retencdo de IR), além dos valores ja declarados em
DCTF;
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3.5. Os coeficientes de 32% sdo estabelecidos pela alinea "a" do inciso 111 do §1°
do art. 15, e pelo art. 20 da Lei n° 9.249, de 1995, e sua aplicagdo esta ratificada
pela Solucéo de Divergéncia Cosit n° 8. de 24/06/2013.

4. Cientificado do lancamento por via postal em 05/06/2014, conforme documento a fl.
24, em 03/07/2014 o contribuinte apresentou a impugnacéo as fls. 387 a 400, instruida
pelos documentos as fls. 401 a 460, cujo teor, em sintese, € 0 que segue:

4.1. E falsa a premissa imputada de que o parametro da agéo fiscal seria o fato de
haver discrepéncia entre o valor faturado e o declarado em DCTF. A receita total
declarada coincide em nimeros exatos a apurada em langamento de oficio;

4.2. A opcdo pelo lucro presumido ocorreu de modo perfeito e legal, como o
pagamento da primeira quota do IRPJ, além do que as DCTFs foram entregues
tempestivamente. O fato de a DIPJ ter sido transmitida “zerada” ndo causou
prejuizo ao fisco, vez que tal declaragdo ndo se presta como lancamento do
tributo, sendo apenas instrumento de informacéo, e ja que a DCTF € instrumento
de langcamento do crédito tributario nos termos do art. 150 do Codigo Tributério
Nacional (CTN);

4.3. Como a DIPJ ndo é instrumento langador, a retificadora apresentada néo
pode ser imputada como equivocada por informar percentual de presuncdo do
lucro de 8% e de 12%, para o IRPJ e para a CSLL, respectivamente;

4.4. As normas baixadas pela Receita Federal do Brasil, ainda que no ambito do
instituto da consulta, sinalizavam de modo claro que a atividade exercida pelo
autuado se subsumia aos percentuais acima referidos. Nesse sentido as Solucbes
de Consulta SRRF/Disit n° 57, de 15/04/2009, e n° 23, de 05/04/2004. Assim, 0
sujeito passivo trilhou os exatos ditames do fisco em 2011, razdo pela qual ndo
pode ser autuado;

4.5. O entendimento somente veio a ser modificado em meados de junho de 2013
com a solugdo de divergéncia. Alids, o melhor entendimento é o de que a
mudanca ocorreu em 27/08/2013, com o Ato Declaratério Normativol (sic) n° 5,
de 2013, que tem por objetivo a uniformizacéo da interpretagdo, sendo aplicavel
a todos os contribuintes;

4.6. Conforme Hiromi Higuchi, o entendimento dado é absurdo, vez que tanto a
coleta como o transporte de lixo sdo servi¢os de transporte de cargas, muitas
vezes com percurso de dezenas de quilémetros. Ou seja, a atividade do
contribuinte € similar & prestacdo de servigos de transporte de cargas, ao qual se
aplica o percentual de 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL. Conforme Ricardo
Alexandre, o Superior Tribunal de Justica STF) em afirmando que em matéria
tributaria a interpretacdo econdmica se impde, uma vez que a realidade
econdmica ha de prevalecer sobre a simples forma juridica;

4.7. Ante o0 exposto, requer sejam acatados os percentuais de 8% (IRPJ) e 12%
(CSLL), declarando extinto o crédito tributario, ja que o contribuinte declarou de
modo correto e preciso a base imponivel, sem omissao de receita; tanto que ndo
houve langamento de PIS e de Cofins.

Ao tratar da questdo, a DRJ/REC julgou improcedente a Impugnagéo, em decisdo

assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011

COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS. SERVICOS DE \!ARRIC}AO.
SERVICOS DE PODA DE ARVORES E REMOCAO DE VEGETAGCAO. LUCRO
PRESUMIDO. BASE DE CALCULDO.

As atividades de prestacdo de servicos de limpeza urbana e coleta de lixo, ainda que
nelas esteja envolvido o transporte dos residuos gerados ou coletados até aterros
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sanitarios, estdo enquadradas na alinea “a” do inciso III do § 1° do art. 15 da Lei n°
9.249, de 1995.

A pessoa juridica tributada pelo IRPJ no regime de lucro presumido apurara a base de
calculo do imposto e do adicional, em cada trimestre, mediante a aplicacdo do
percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida no periodo de
apuracdo em decorréncia de contratos que prevejam a prestacdo de servicos de coleta,
transporte e compactacgao de residuos sélidos, varri¢do, capina, poda de arvores e rogo
de vias publicas, atividades essas que compdem a chamada limpeza urbana, ainda que
nelas esteja envolvido o transporte dos residuos gerados ou coletados até aterros
sanitarios.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntério repisando 0s
argumentos da Impugnacdo, em especial, que faria jus a utilizacdo do percentual de 8% a ser
aplicado sobre a receita bruta para fins de determinacdo do lucro presumido e da base de célculo
estimada do IRPJ, tendo em vista que no ano fiscalizado ndo prestava servicos de limpeza urbana
e coleta de lixo cumulada com transporte dos residuos gerados ou coletados até o aterro
sanitario, mas, sim, servico de remocao e transporte de residuo sélidos. Reitera que as Solucdes
de Consulta SRRF/DISIT n° 23/2004 e n° 57/2009 lhe assegurariam o direito ao coeficiente
reduzido.

Por fim, requer:

- a total improcedéncia do auto de infracdo ou a total procedéncia do Recurso
Voluntario, com a consequente extin¢do do crédito tributario;

- subsidiariamente, que o recurso seja julgado parcialmente procedente,
extinguindo o crédito tributério parcialmente, discriminando os fatos geradores
que estdo sujeitos ao percentual de 32% e 0s que estdo sujeitos ao de 8%; e

- que o CARF se manifeste enfaticamente a respeito se o Decreto n° 7.708/2012
pode criar hipotese de incidéncia tributaria ou classificar esse ou aquele fato
gerador como sujeito a “prestagdo de servigos gerais” como se fora norma de
interpretacdo, ciente de que se escora em Lei posterior aos fatos imponiveis.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lucas Esteves Borges, Relator.
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O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual, dele conhego, entretanto, parcialmente como sera adiante
esclarecido.

A controversia resta delimitada em relacdo a qual seria o coeficiente de presuncéo
aplicavel para a atividade desenvolvida pelo contribuinte, uma vez que a autoridade fiscal
entende ser aplicavel o coeficiente de 32% e o recorrente defende que deve ser 8% sobre a
receita bruta.

O recorrente sustenta que as Solugdes de Consulta SRRF/DISIT n° 23/2004 e
n°57/2009 Ihe asseguram a semelhanca da sua atividade com a de transporte de carga e, por tal
razdo, deveria utilizar o percentual de 8% a ser aplicado sobre a receita bruta para determinagéo
do lucro presumido e da base de célculo estimada do IRPJ.

Conforme apresentado pelo préprio recorrente, a Solugdo de Consulta 57/2009
estabelecia que:

Solug&o de consulta n° 57, de 15 de abril de 2009
[.-]

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

Pessoa juridica que presta, exclusivamente, o servigo de remog¢do e transporte de
residuos de ruas, prédios e demais logradouros pablicos, sem execucdo de varri¢do e
lavagem, utilizara o percentual de 8% (oito por cento), a ser aplicado a receita bruta,
para fins de determinagdo do lucro presumido e da base de calculo estimada do IRPJ,
vez que essa atividade ndo se confunde com a de limpeza, por ser semelhante ao
transporte de carga. Rerratificacdo da Solugdo de Consulta SRRF04/Disit n° 23, de
2004,

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, § 1', II, “a”, da Lei n' 9.249/95; arts. 223, § 1', II,
“a”, 518 ¢ 519, § 1', II, do Decreto n' 3.000/99; arts. 3', § 2', III, e 36, I, da IN SRF n°
93/97; Solugéo de Divergéncia Cosit n° 7, de 2003.

A decisdo recorrida ndo aplicou o entendimento das Solucdes de Consulta em
razdo de que o tipo de servico por ele prestado (recorrente) ndo se subsumia na hipotese por elas
abordadas, tendo em vista que a equiparacdo ao transporte de carga ocorreria tdo somente
guando a pessoa juridica prestasse exclusivamente servigo de remocdo e transporte de residuos,
sem execucdo de varricdo e lavagem. Colacionou, ainda a decisdo recorrida, nota fiscal
exemplificativa de que o recorrente realizava varricdo e lavagem e mencionou o Ato
Declaratorio Interpretativo (ADI) n°® 5/2013 que uniformizou o entendimento nos seguintes
termos:

ATO DECLARATORIO INTERPRETATIVO RFB N° 5, DE 27 DE AGOSTO DE
2013

Artigo Unico. A pessoa juridica tributada pelo Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) no regime de lucro presumido apurard a base de calculo do imposto, do adicional
e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), em cada trimestre, mediante a
aplicacdo do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta
auferida no periodo de apuracdo em decorréncia de contratos gue prevejam a
prestacdo de servicos de coleta, transporte e compactacdo de residuos sélidos,
varricdo, capina, poda de arvores e rogo de vias publicas, atividades essas que
compBem a chamada limpeza urbana, ainda que nelas esteja envolvido o
transporte dos residuos gerados ou coletados até aterros sanitarios.

Os fatos aqui discutidos dizem respeito ao AC 2011, portanto, anterior ao ADI
5/2013. Né&o obstante, o0 mencionado ADI fala de outra maneira aquilo que ja previa as Solucgdes
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de Consulta, ja que estabelece que quando se tenha atividade de varricdo em conjunto com a
coleta e o transporte dos residuos sélidos, deverd ser utilizado o percentual de 32% sobre a
receita bruta auferida.

No presente caso, portanto, é de fundamental andlise para o deslinde da questéo
quais as atividades praticadas pelo recorrente em relacdo aos contratos por ele firmado que lhe
auferiram a receita bruta.

Segundo consta do TVF (e-fls. 16 e ss), o contribuinte possuia em seu objeto
social a prestacdo de diversos servicos, dentre eles, construcéo civil, terraplanagem, incorporagao
de unidades habitacionais, pavimentacdo, drenagem, limpeza urbana e de vias publicas,

idtéario 2011
eza publica

detalhado abaixo

Embora os contratos de prestacdo de servigos que deram causa ao langamento nao
terem sido colacionados aos autos, o0 TVF traz a motivacao através do detalhamento do objeto
desses contratos, conforme a seguir destacado:

1.PREFEITURA

1° contrato: O contrat:
servigos de limpeza publica
de 180 (cento e citenta) dias.
urbanos de forma manual e m
dotados de sistema de rastreame
& transporte dos resfduos até a CTR
Londrina..”

e empresa para prestacac de
a e seus distritos, pelo prazo
! de coleta de residuos solidos
srego de caminhdes compactadores
Municipio de Londrina e seus distritos
ratamento de Residuos do Municipio de

2° contrato: “prestagiao de servigos de limpeza publica, na sede do Municipio de Londrina e
seus distritos, pelo prazo de 90 (noventa) dias, compreendendo a coleta de residuos
solidos domiciliares, de feiras livres, de varricdo, além do transporte dos mesmos até a
(Central de Tratamento de Residuos Controlado/RSD)..."

Termos aditivos prorrogaram os prazos dos contratos.

Em relagéo a prefeitura de Londrina-PR, em que pese o 1° contrato ndo constar a
atividade de varrigéo, nas notas fiscais emitidas pelo recorrente resta discriminada a atividade do
servigo de varricdo, o que descaracteriza o mero transporte de uma carga e confirma a aplicacdo
do percentual de 32%. As préprias notas fiscais (0056 e 0079) apontada no Recurso Voluntario
pelo contribuinte que demonstrariam a pratica da atividade de coleta e transporte de residuos
solidos, contém a atividade de varrigdo, veja:
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Seguindo nas andlises dos contratos detalhados no TVF, passamos ao firmado
com a Prefeitura Municipal de Séo Sebastido do Passé — BA:

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA

Q contrato teve como objeto a “prestagéo de servigos de limpeza urbana no municipio de
Sao Sebastiio do Passe, abrangendo colsta domiciliar, colsta de entulhos, coleta
hospitalar, varrigao e limpezas especiais...”

Quanto a esse contrato, ndo ha davidas, visto que o préprio objeto do contrato
previa a prestacdo da atividade de varricdo, ndo podendo, portanto, estar sujeito ao percentual de
8%.

3.PREFEITURA DE MADRE DE DEUS-BA

O contrato teve como objeto a “prestagio de servigos de coleta e transporte de residuos
sdlidos domiciliares, comerciais, puiblicos e de feiras livres, com caminhdo compactador;
servigo de coleta em locais de dificil acesso, servigos de transporte maritimo de residuos
solidos; servigo de coleta e transportg.de residuos infectantes e perfurocortantes dos
servigos de saude; servigo de varr «logradouros publicos com coleta de
residucs; servigos congéneres cori & remocéo e transporte de
entulho; servigos servigos de limpeza de
manguezal e fios com fornecimento
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O contrato firmado com a prefeitura de Madre de Deus — BA, assim como 0s
anteriores, prevé o servico de varricdo estando, portanto, em consonancia com a Solucdo de
Consulta defendida pelo recorrente para a aplicacdo do percentual de 32% (j& que ndo presta
exclusivamente o servico de coleta e transporte de residuos).

Merecem atencdo, entretanto, os 3 Ultimos contratos apresentados pela
fiscalizacéo e detalhados no TVF:

s _concernentes a limpeza publica no
municipio, Porto Sauipe, Subalima,

municipio de Entr
Lagoa Redonda, Cin

6.PREFEITURA MUNICIPA

Objeto: "Prestagdo dos servi m coleta e transporte de residuos

sdlidos urbanos no municipio...”

Com base no que consta do objeto dos contratos detalhados no TVF nédo se pode
aferir que o servico englobe varri¢do e/ou lavagem, ja que no da Prefeitura de Ubatd — BA consta
expressamente servicos de coleta e transporte de residuos sélidos. Ora, esse contrato se
enquadra perfeitamente na atividade exclusiva defendida pela Solugcdo de Consulta
contemporanea a época dos fatos.

Nesses casos, da Prefeitura de Ubatd — BA, as notas fiscais emitidas ndo séo
capazes de demonstrar a préatica da atividade de varricdo ou lavagem, veja:

e-fls. 134

TOMADOR DE SERVIGCOS

GPFICNPJ: Inserigéo Municipal:
14.236.263/0001-59

Mome/Raz8o Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATA

Enderego:

RUA LAURO DE FREITAS, 199 - GENTRO, CEP: 45550-000, UBATA - BA

E-mai: NMUMPEZAURBANA@HOTMAIL.COM

DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS

PRESTAGAO DE SERVIGOS DE LIMPEZA URBANA NQ PERIODO DE 01 A 31/12/2010, GONFORME PLANILHA EM ANEXO.
MAG-DE-OBRA: R$ 48.172,74

DEDUCOES:
INSS: R$ 5.209,00
IR RS 1376,35
1§S: R$ 963.45

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 137.636,40

CNAE:

3814400 - Coleta do reskducs nio-perigosos

Item da Lista de Servigas:

07.04 - Varrig8o, colata, ramogas, inci i Final do lixo, rejeitos & cutros residucs

quaisquer.
Valor ISS {R$): Valor 1SS Retido (RS):
953 45 88345

s

O CNAE da nota fiscal acima é referente a coleta de residuos ndo-perigosos, que
se enquadra no entendimento de se assemelhar a transporte de carga e, quanto ao item na lista de
servigos 07.09 — varricdo, coleta, remocao, incineracdo, tratamento, reciclagem, separagdo e
destinacdo final de lixo, rejeitos e outros residuos ndo é suficiente para caracterizar a pratica da
atividade de varricdo ou lavagem, ja que o objeto do contrato trata, tdo somente, de coleta e
transporte de residuos, que esta abarcado no item.

Base de Calcula (RS):
137.636,40

IAllquma (%)

0.70
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Quanto a Prefeitura de Entre Rios — BA, ndo consta dos autos nota fiscal
relacionada a prestacdo desse servigo e, tendo em vista que o0 objeto do contrato traz tdo somente
o0 termo limpeza pulblica, esse se enquadra na chamada limpeza urbana, que engloba atividades
de varricdo, capina, poda de arvores, conforme Solucdo de Divergéncia COSIT n° 8/2013. Do
mesmo modo ocorre com a Prefeitura de Conceicdo do Jacuipe — BA, pois em contrato consta a
pratica de limpeza urbana, que compde a atividade de varricao.

Nesse contexto, entendo necessario excluir da exigéncia os valores
correspondentes ao contrato de prestagéo de servigos firmado com a Prefeituras de Ubatd — BA.

Em relacdo ao requerimento do recorrente para que este CARF se manifeste
enfaticamente a declarar se o Decreto 7.708/2012 pode criar hipdtese de incidéncia tributaria,
entendo que ndo perfaz competéncia deste Conselho Administrativo, tampouco, € matéria
discutida nos presentes autos, razéo pela qual ndo tomo conhecimento do referido pleito.

Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para excluir da exigéncia os valores provenientes dos contratos de
prestacdo de servicos com as prefeituras Ubatd — BA, ja que caracterizam a préatica exclusiva de
coleta e transporte de residuos solidos, atividade sujeita a aplicacdo do percentual de 8% sobre a
receita bruta apurada para a determinacédo da base de célculo do IRPJ lucro presumido.

Lucas Esteves Borges



